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Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 103/2006. — Considerando que, pela deliberação
do conselho de administração do INFARMED n.o 446/CA/2005, foi
determinado o encerramento das instalações da Farmácia Carrondo,
sita na Rua do Padre Sena Freitas, 10, em Lisboa, na freguesia da
Penha de França, concelho de Lisboa, autorizada a funcionar através
do alvará n.o 348, de 10 de Setembro de 1963;

Considerando que o encerramento das instalações ocorreu na
sequência da verificação de irregularidades graves detectadas no
decurso de uma inspecção realizada pelos serviços de inspecção do
Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, realizada no dia
24 de Maio de 2005;

Considerando que, em 21 de Setembro de 2005, foi realizada uma
acção inspectiva à Farmácia Carrondo onde se verificou que as áreas
de atendimento ao público, laboratório e cozinha se encontram arru-
madas e limpas, que os frascos contendo matérias-primas obsoletas
se encontram devidamente segregados e que, no que respeita à ven-
tilação da farmácia, foi instalado um sistema de exaustão;

Considerando que a directora técnica da Farmácia Carrondo cor-
rigiu as deficiências que originaram o encerramento das instalações
da Farmácia Carrondo, sita na Rua do Padre Sena Freitas, 10, em
Lisboa, na freguesia da Penha de França, concelho de Lisboa, auto-
rizada a funcionar através do alvará n.o 348, de 10 de Setembro de
1963;

Considerando que a directora técnica declarou que iria proceder
à contratação de um funcionário com a categoria de técnico de
farmácia;

Considerando que a Farmácia Carrondo fica sujeita a um acom-
panhamento mensal pelos serviços de inspecção do Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, no que diz respeito às condições
de funcionamento e exercício farmacêutico, durante o período de
um ano:

O conselho de administração do INFARMED, ao abrigo do
artigo 10.o, n.o 2, alínea j), do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novem-
bro, com fundamento nos factos acima descritos, delibera autorizar
a abertura das instalações da Farmácia Carrondo, sita na Rua do
Padre Sena Freitas, 10, em Lisboa, na freguesia da Penha de França,
concelho de Lisboa, revogando deste modo a deliberação do conselho
de administração do INFARMED n.o 446/CA/2005, que determinou
o encerramento das instalações da farmácia.

A presente deliberação deve ser notificada à directora técnica da
Farmácia Carrondo, bem como deve ser objecto de publicação no
Diário da República, 2.a série.

17 de Novembro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
de Jesus Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente —
Luísa Carvalho, vice-presidente — Emília Alves da Silva, vogal — Fer-
nando Bello, vogal.

Deliberação n.o 104/2006. — Considerando que na inspecção rea-
lizada em 4 de Maio de 2001 se constatou que a sociedade Farmácia
Moreno Unipessoal, L.da, se encontrava em clara violação do pre-
ceituado no Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro, no que respeitava à pro-
dução de medicamentos e às normas aprovadas pela Portaria n.o 42/92,
de 23 de Janeiro (guia das boas práticas de fabrico de medicamentos);

Considerando que, por razões de perigo para a saúde pública, em
virtude do não cumprimento das obrigações legais para o exercício
da actividade, o conselho de administração do INFARMED deliberou,
em 14 de Maio de 2001, suspender a autorização de introdução no
mercado do medicamento Transpedina, pó cutâneo;

Considerando que a sociedade Farmácia Moreno Unipessoal, L.da,
submeteu, neste Instituto, um pedido de alteração do local de fabrico
do medicamento Transpedina, pó cutâneo, indicando como fabricante
a sociedade LABIALFARMA — Laboratório de Biologia Alimentar
e Farmacêutica, L.da, deferido pelo INFARMED em 24 de Agosto
de 2001;

Considerando que, em 6 de Setembro de 2005, foi apresentada
documentação relativa à produção de três lotes do medicamento
Transpedina, pó cutâneo, realizada no fabricante LABIALFARMA,
já identificado;

Considerando que a sociedade Farmácia Moreno Unipessoal, L.da,
solicitou a revogação da suspensão do medicamento Transpedina, pó
cutâneo, tendo para o efeito corrigido as deficiências que a originaram:

O conselho de administração, ao abrigo do artigo 10.o, n.o 1, alí-
nea h), do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, delibera revo-
gar a suspensão da autorização de introdução no mercado do medi-
camento Transpedina, pó cutâneo.

A presente deliberação deve ser notificada à sociedade Farmácia
Moreno Unipessoal, L.da, bem como ser objecto de publicação no
Diário da República, 2.a série.

5 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco A.
J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves da Silva, vogal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Acordo n.o 21/2006. — Acordo de cooperação — programa de
desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares. — 1 — O Minis-
tério da Educação, através do Agrupamento Vertical de Pias e da
Direcção Regional, representados, respectivamente, pelo presidente
do conselho executivo/comissão executiva instaladora e pelo director
regional de Educação do Alentejo, e a Câmara Municipal, repre-
sentada pelo seu presidente, pretendendo constituir uma rede de
bibliotecas escolares de incidência concelhia e convergindo no reco-
nhecimento de que:

1) A criação de uma rede de bibliotecas escolares, entendidas
como núcleos da vida da escola, constitui uma medida essen-
cial da política educativa, podendo desempenhar um papel
fundamental nos domínios da leitura e da literacia e na for-
mação global dos alunos, no favorecimento do sucesso escolar
e no aprofundamento da cultura literária, científica, tecno-
lógica e artística;

2) O desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares
implica um planeamento integrado a nível de agrupamento
e da rede escolar local;

3) Esse desenvolvimento deve assentar no trabalho colaborativo
e em rede, numa lógica de partilha de objectivos, de conhe-
cimento e de meios entre bibliotecas escolares e com a Biblio-
teca Municipal;

4) As competências que as câmaras municipais detêm na área
da educação e o trabalho que desenvolvem com as esco-
las/agrupamentos tornam-nas parceiras naturais e imprescin-
díveis, no âmbito desta medida;

Ao abrigo dos artigos 17.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, e tendo presente as orientações contidas nas bases das
bibliotecas escolares, que se encontram definidas no relatório síntese,
elaborado ao abrigo dos despachos conjuntos n.os 43/ME/MC/95, de
29 de Dezembro, e 5/ME/MC/96, de 9 de Janeiro, que faz parte inte-
grante do presente acordo:
celebram entre si um acordo de cooperação nos termos das cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Constitui objecto do presente acordo de cooperação o lançamento
e ou desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares no con-
celho de Serpa.

Objectivos da biblioteca escolar

Cláusula 2.a

1 — A biblioteca escolar funciona como núcleo da organização
pedagógica da escola, constituindo um recurso afecto ao desenvol-
vimento das actividades de ensino, actividades curriculares não lectivas
e actividades de tempos livres e lúdicos.

2 — A biblioteca escolar integra os espaços e equipamentos onde
são recolhidos, tratados e disponibilizados todos os tipos de docu-
mentos, em diferentes suportes.

3 — O novo conceito de biblioteca escolar enquadra-se num pro-
cesso gradual de mudança da escola, favorecendo a afirmação de
novos paradigmas e modalidades de acção educativa e reclamando
a adesão e envolvimento da comunidade educativa, em ligação com
o projecto educativo do estabelecimento de ensino.

4 — A concretização dos objectivos e o funcionamento da biblioteca
escolar é da responsabilidade da escola/agrupamento de escolas.

Modalidades de apoio

Cláusula 3.a

A transformação e desenvolvimento das bibliotecas escolares e a
sua ligação em rede deve constituir um processo aberto, com soluções,
ritmos e etapas diversos, adaptados à realidade do concelho e às
margens de ajustamento necessárias à sua apropriação por parte de
professores e alunos. As modalidades de apoio procuram adaptar-se,
numa lógica de aproveitamento dos recursos existentes e de renta-
bilização de investimentos:

a) À realidade de cada escola/agrupamento. O apoio a conceder
visa criar condições à existência de uma biblioteca escolar
ou à melhoria das já existentes, de acordo com o percurso
realizado pela escola;




